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VALOR TOTAL ESTIMADO R$306.505,60 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$145,98 

PREÇO TOTAL 

R$87.001,60 

ITEM 	DESCRIÇÃO 	DEEÁLHAMENTO UNIDADE 	QNTD 

Serviço de assinatura 596/ sob 
1 digital com garantia de 

reposição 

serviço recorrente unitário 
demanda 

Serviço de assinatura 

2 digital com validade 

jurídica 

serviço recorrente mensal 12 meses 

3 Suporte operacional serviço recorrente mensal 12 meses 

R$10.132,00 R$121.584,00 

R$8.160,00 R$97.920,00 
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CONTRATO N9 4548/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 

MUNDO DIGITAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

CERTIFICAÇÃO 	DIGITAL, 	CONSULTORIA 	E 

_ DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - LTDA 

RESUMO CONTRATUAL 

Das Partes 

Contratante: Instituto de Gestão e Humanização — ICH 

CNN: 11.858.570/0004-86 

Contratado: MUNDO DIGITAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CERTIFICAÇÃO DIGITAL, CONSULTORIA 

E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - LTDA 

CNPJ: 32.650.036/0001-07 

Do Objeto: 

prestação do serviços de assinatura digital com garantia de reposição, de assinatura digital com 

validade jurídica e suporte operacional, conforme Anexo I - termo de referência. 

Unidade: 

Hospital de Urgências de Aparecida de Goiânia - HUAPA, situada a Av. Diamante, sing -St. Conde dos 

Arcos, Aparecida de Goiânia/GO, CEP.: 74.969-210 

Forma de pagamento: 

Dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da prestação dos serviços; 

Valor do contrato: 

R$ 306.505,60 (trezentos e seis reais mil e quinhentos e cinco reais e sessenta centavos) valor global 

estimado, conforme Anexo II — Proposta de Preço e disposiçôes a seguir: 
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CONTRATO N2  4548/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 

MUNDO DIGITAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

CERTIFICAÇÃO 	DIGITAL, 	CONSULTORIA 	E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - LTDA 

O Instituto de Gestão e Humanização — IGH, CNPJ/MF n2 11.858.570/0004-86, com sede à Rua Dona 

Nequita c/ dão Barbosa, s/n2, Qd. 08, Lt. 18-19, C-10, Jardim 'piranga, Aparecida de Goiânia/GO CEP.: 

74.968-121, representado neste ato pelo Dr. Paulo Brito Bittencourt, Superintendente Administrador e 

Advogado, portador do documento de identidade sob ne 03.542.155-07, emitido por SSP/BA, inscrito no 

CPF/MF sob o n9 457.702.205-20, domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e 

Mundo Digital - Prestação De Serviços Em Certificação Digital, Consultoria E Desenvolvimento De 

Sistemas - Ltda, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ/MF sob o n9 32.650.036/0001-07, 

com sede à St Scn Quadra 01, n2 79, Bloco F, Sala 1404, Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70.711-905, 

representado neste ato pelo seu sócio, doravante denominado Contratado, celebram o presente 

Contrato n2 4548/2020-APA, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DAS PREMISSAS 

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente instrumento: 

§12  O Contratante, mediante contrato de gestão n2  096/2016, firmado junto à Secretaria da Saúde do 

Estado de Goiás, se figura gestora da unidade de saúde indicada à cláusula segunda e necessita do 

presente objeto contratual, com vistas à preservação da qualidade no atendimento prestado aos 

pacientes; 

I) O contratado declara ter conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo anterior, 

bem como declara ter ciência que o custeio da presente prestação de serviço, se dará única e 

exclusivamente por meio do respectivo repasse realizado pela entidade pública vinculada ao referido 

contrato. 

§22  A presente contratação se realizou por meio do processo seletivo n9 004/2020-APA, tendo o 

Contratado oferecido única proposta; 

§32  O contratado, através das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir o 

Contratante em suas necessidades; 

CLAUSULA SEGUNDA—DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a prestação do serviços de assinatura digital com garantia de 

reposição, de assinatura digital com validade jurídica e suporte operacional para assistir ao Hospital d 	04>  
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CONTRATO N2 4548/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 

MUNDO DIGITAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

CERTIFICAÇÃO 	DIGITAL, 	CONSULTORIA 	E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - LTDA 

Urgências de Aparecida de Goiânia - HUAPA, situada à Av. Diamante, sins - St. Conde dos Arcos, 

Aparecida de Goiânia/GO, CEP.: 74.969-210, conforme Anexo 1 — termo de referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO 

O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, onde se dará início a contagem a partir da ordem de 

serviço, admitindo-se a prorrogação à critério do Contratante. 

Parágrafo único - A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente por Termo Aditivo devidamente 

assinado pelas presentes partes. 

CLAUSULA QUARTA — DO VALOR 

Pela execução do objeto do presente contrato, R$ 306.505,60 (trezentos e seis mil e quinhentos e cinco 

reais e sessenta centavos), valor global estimado consoante anexo II - Proposta de Preço e disposições a 

seguir: 

DESCRIÇÃO 	DETALHAMENTO UNIDADE QNTD 

596/ sob 
demanda 

PREÇO 
PREÇO TOTAL 

UNITÁRIO 

Serviço de assinatura 
digital com garantia de 

reposição 
serviço recorrente unitário R$145,98 R$87.001,60 

Serviço de assinatura 
digital com validade 

jurídica 
serviço recorrente mensal 2 meses R$10.132,00 R$121.584,00 

Suporte operacional serviço recorrente mensal 12 meses R$8.160,00 R$97.920,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO RS306305,60 

§12  Em relação ao item 1 da tabela acima, o valor será pago sob demanda, e realizado ate 30 (trinta) dias 

úteis após a emissão de cada certificado digital; 

§22 No que se refere aos itens 2 e 3 da tabela, o Contratante pagará o valor de R$ 219.504,00 (duzentos 

e dezenove mil e quinhentos e quatro reais), parcelado em 12 (doze) vezes de R$ 18.292,00 (dezoito mil 

e duzentos e noventa e dois reais) mensais; 

§3 2  O início da prestação de serviço e do pagamento será a partir da data que constar na ordem de 

serviço, consoante cláusula constratual. 

e • 

'Z• 
,fl  

-40, 0 
Clj 

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - EIA CEP 41820-774 Telefone: (71) s 	O seÁlitlit+  



-HUAPA 
1ADLIALU 

11)^01U/tANILA 

rADA 

SUS+ 
r 

CONTRATO N9 4548/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 

MUNDO DIGITAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

CERTIFICAÇÃO 	DIGITAL, 	CONSULTORIA 	E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - LTDA 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

O pagamento da fatura ocorrerá no dia 20 (vinte) do mês subsequente ao Início da execução do presente 

objeto contratual, devendo a CONTRATADA apresentar, ate o 59  (quinto) dia útil do mês subsequente, 

nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, chancelados pela Diretoria 

Geral da unidade. 

§1.2  A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal do 

Contratado em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como das certidões 

que comprovem regularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS; 

§22 	O Contratado compromete-se, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, "tributação unificada", ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, bem 

como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do 

pagamento da fatura; 

§39 	Nos casos de não cumprimento do prazo indicado no caput, o prazo de pagamento passará a ser 

contado em 30 (trinta) dias após apresentação dos documentos omissos, não cabendo 

ao Contratado qualquer acréscimo no valor, seja a que titulo for; 

§42 	O pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade do 

Contratado, sendo vedada emissão de boletos; 

à52 	O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo Contratante 

integram o patrimônio do(a) Estado de Goiás, razão pela qual, o Contratante não será responsável 

pelos serviços prestados após eventual rescisão do contrato indicado na cláusula primeira, 

parágrafo primeiro, do presente instrumento, devendo o Contratado promover a 

cobrança/execução proprietário do referido patrimônio, ou de qualquer outro que venha assumir 

a gestão da unidade de saúde em questão; 

§62 	O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja atraso em 

pagamento de fatura por prazo não superior a 60 (sessenta) dias; 
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CONTRATO Ne 4548/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 

MUNDO DIGITAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

CERTIFICAÇÃO 	DIGITAL, 	CONSULTORIA 	E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - LTDA 

§79 	Para fins de faturamento será observada data do efetivo início da execução do objeto. 

§8° 	Em atenção ao que dispõe o Regulamento de Compras e Contratações do Contratante aprovado 

pelo Estado de Goiás, o Contratado compromete-se a emitir a fatura, ou congêneres, constando 

expressamente o número do contrato de gestão, presente no §1.2, Clausula primeira, bem como 

respectivo termo aditivo vigente. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato: 

a) Cumprir rigorosamente os termos da proposta comercial apresentada, presente na qualidade de 

Anexo II; 

12) 	Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando todos os 

documentos que lhe forem solicitados; 

Disponibilizar profissionais devidamente treinados e identificados para a execução dos serviços; 

Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços objeto do 

presente contrato; 

Manter todos os empregados que prestam serviços com o esquema de imunização completo, 

segundo normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCIH da unidade; 

Comunicar ao Contratante sobre a eventual existência de problemas que possam interferir no 

andamento dos serviços contratados; 

Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de documentos 

perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos respectivos vencimentos, os 

tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a prestação 

do serviço objeto do presente Contrato, devendo apresentar, de imediato, certidões de regularidade 

fiscal, trabalhista e previdenciária, sempre que solicitado pelo Contratante, sob pena de suspensão 

do pagamento decorrente das obrigações contratuais; 

Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, respondendo 

integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao Contratante pela inobservância 

dessas obrigações; 	 ,0 
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CONTRATO NI' 4548/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 

MUNDO DIGITAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

CERTIFICAÇÃO 	DIGITAL, 	CONSULTORIA 	E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - LTDA 

1) 	Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, indenizando 

pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados durante o período de 

vigência do presente contrato; 

Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando 

sua imediata correção, sem ônus para o Contratante; 

Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina 

e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras de cortesia no 

local onde serão executados os serviços; 

I) 	Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam 

sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de 

paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do 

Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas 

imediatamente após a sua ocorrência; 

O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, "tributação unificada", ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, bem 

como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do 

pagamento da fatura. 

O Contratado declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de natureza cível, 

trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venham a ser relacionados, direta ou indiretamente, 

aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que contratados pelo Contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Caberá ao Contratante, as suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do presente 

contrato: 

Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta; 

Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado às suas 

instalações, se necessário, desde quando devidamente Identificados; 

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: 	 50 



CONTRATO N9 4548/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 

MUNDO DIGITAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

CERTIFICAÇÃO 	DIGITAL, 	CONSULTORIA 	E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - LTDA 

CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS 

O não cumprimento das cláusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais contratuais, nas 

normas de segurança higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas de segurança patrimonial, 

gerará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, conforme disposições a seguir: 

412 	As multas são cumulativas, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor global do 

contrato. 

422 	As multas serão cobradas por ocasião do pagamento da primeira fatura que for apresentada após 

sua aplicação. 

432 	As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas nesse 

contrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene e Medicina do 

Trabalho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a responsabilidade da Contratada por 

perdas e danos que causar à Contratante em consequência de inadimplemento das cláusulas 

pactuadas. 

CLÁUSULA NONA — DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado ao Contratante a 

contratação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, desde que 

Contratado seja notificado para regularizar a prestação de serviços e não a faça em até 24 (vinte e 

quatro) horas. 

412 	O disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante por mais de 

60 (sessenta) dias; 

422 	Caso o Contratante contrate outro fornecedor para a prestação dos serviços paralisados, 

conforme autorizado no disposto anteriormente arcará o Contratado com os custos da referida 

contratação, independente do ressarcimento de indenização por perdas e danos, sejam estes morais ou 

materiais. 	 4) o „N. 
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CONTRATO Ng 4548/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IG H E 

MUNDO DIGITAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

CERTIFICAÇÃO 	DIGITAL, 	CONSULTORIA 	E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - LTDA 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO 

O Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir decorrentes 

de: 

Reconhecimento judicial de Indenização administrativa ou reconhecimento judicial de titularidade 

de vínculo empregatício de seus empregados e/ou prestadores de serviços com o Contratante; 

Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do Contratante no 

cumprimento das obrigações previdenciárias e/ou fiscais do Contratado; 

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades; 

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente e 

emissão de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de 

serviço, seja por ação ou omissão; 

Indenização pela necessidade de contratação de outra empresa para a execução do objeto previsto 

no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de paralisação das atividades 

do Contratado, ressalvada a hipótese indicada no §12  da cláusula nona. 

Parágrafo único: Os valores em questão são reconhecidos desde já como devidos, líquidos e certos e 

passíveis de execução judicial para ressarcimento ao Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA. 

Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar pessoas que 

não sejam seus profissionais. 

§12 	O Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços contratados, salvo 

com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando-se em cada caso a 

responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar. 

§22 	o Contratado não poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título, no todo ou em parte, os 

créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, salvo co 

autorização prévia e por escrito do Contratante. 
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CONTRATO N° 4548/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 

MUNDO DIGITAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

CERTIFICAÇÃO 	DIGITAL, 	CONSULTORIA 	E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - LTDA 

§39 	Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opõe ao Cessionário dos 

créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se, expressamente que os pagamentos 

ao cessionário estarão condicionados ao preenchimento pela cedente de todas as suas 

obrigações contratuais. 

§42 	Caso o Contratado Infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado a indenizar pelos 

danos materiais e/ou morais causados ao Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RETENÇÃO 

O Contratante poderá reter: 

Em 20% (vinte por cento) da fatura mensal, como garantia, na hipótese de infração 

contratual e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se também 

as multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo 

CONTRATADA em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo CONTRATADA e ou seus empregados; 

Em 30% (trinta por cento) da fatura final, como garantia, na hipótese de infração 

contratual e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se 

igualmente as multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido 

pelo Contratado em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo Contratado e ou seus empregados; 

A(s) fatura(s) em sua totalidade, na hipótese de não pagamento dos salários dos 

empregados do Contratado que prestem serviços para o Contratante, somente liberando 

os valores retidos na hipótese de adimplemento dos salários ou acordo entre as partes. 

A(s) fatura(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, de empregados ou prestadores de serviço 

da Contratada, até o limite dos valores reclamados na citada ação, somente liberando os 

valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou acordo entre as partes; 

A(s) fatura(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, ate o limite dos valores requericf  
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na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou 

acordo entre as partes; 

Os impostos da nota, quando necessário e amparado por lei. 

§19 	Os valores retidos de acordo com as alíneas 'a' e 'b' serão liberados apôs a assinatura do TRD 

(Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores porventura 

devidos pelo Contratado ao Contratante. 

§22 	Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valores históricos da 

retenção. 

§32 	Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-quinta, alínea 'a', perde a CONTRATADA a 

favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas perdas e danos que 

resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DA ANTICORRUPÇÃO 

Na execução do presente contrato ê vedado às partes e seus vinculados: 

Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

Contrato; 

Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; 

De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações 

ou omissões que constituam prática Ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ng. 

12.846/2013 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis 

Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato; 

R §12 	A Contratada declara ter ciência que o custeio do presente contrato se dá única e exclusivamente 

através dos repasses realizados pela entidade pública ao passo que, TODOS os serviços a serem 
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prestados à população deverão ser totalmente gratuitos, atendendo a política de universalização 

do acesso à saúde, conforme disposto na Lei n2. 8.080/1990 e na Portaria n2. 1.601/2011. 

422 	Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não se 

presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo societário e 

ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, seus 

contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos 

trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade 

por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal; 

§32 	Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, 

oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados, que 

venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e 

indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo responder perante terceiros e à parte 

inocente, nas hipóteses capazes de configurar imperícia, imprudência ou negligência, obrigando-

se, a parte culpada a ressarcir à outra parte inocente, se esta vier a ser acionada por ação ou 

omissão da culpada e causadora do dano. 

§42 	A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não exercício de 

qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em novação ou transação 

de qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — DA EXTINÇÃO 

O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses: 

Pelo Contratado, no curso da vigência inicial, comprometendo-se a conceder o aviso prévio de 30 

(trinta) dias ao Contratante. 

Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente Instrumento a terceiros, sem a prévia anuência 

da outra parte, por escrito; 

Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação judicial ou 

extrajudicial ou autofalência, ou tivera sua falência requerida ou decretada; 

Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas contratuais 	_ to 
et`Cp: 

$$K7'  
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Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado no 

prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido pela parte lesada, prazo esse não 

inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias. 

Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar pelo Contratante. 

Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos objetivos 

sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos competentes, que 

inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato. 

Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da Contratante, a qualquer tempo, sem que 

haja aplicação de multa ou pagamento de indenização de qualquer natureza. 

Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação 

comum às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. Nesse sentido, será 

assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração correspondente aos serviços 

efetivamente até aí prestados, não obstante o encerramento do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA—DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia/GO como o único competente para o exercício e cumprimento 

dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros domicílios. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

Goiânia/GO, 02 de Abril de 2020 

SER LEY 
BATISTA 
ALVARO:6925 
9518172 

Assinado de forma 
digital por SERLEY 
BATISTA 
ALVARO:69259518172 
Dados: 2020.04.06 
14:50:29 -0300' 

Instituto de Gestão e Humanização - IGH 

jtK_JjCirJ-r.  
Paísa de P/Sat.tos 
Gerente .1,zrçiiica 

..1!  

Mundo Digital - Prestação De Serviços Em 

Certificação Digital, Consultoria E 

Desenvolvimento De Sistemas - Ltda 

Contratada 

Contratante 
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CONTRATO N° 4548/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 
MUNDO DIGITAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

CERTIFICAÇÃO 	DIGITAL, 	CONSULTORIA 	E 
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Anexo 1— Edital e Termo de Referência 

€1, Comissào de 
Processo Seletivo 

 

igh Instituto do 
Gestão e 
Humanização 

 

PROCESSO SELETIVO efil 004/2020 — HUAPA 

 

O Instituto de Gestão e Humanização — IGH, torna publico para conhecimento dos 
Interessados, que realizará Processo Seletivo objetivando a contratação de empresa 
especializada na prestação øe serviço de segurança e alta disponibilidade com o 
objetivo de garantir o não repudio, autenticidade e Integridade dos procedimentos e 

processos do HOSPITAL DE URGÊNCIAS DE APARECIDA DE GOIÂNIA — HUAPA, 
registrado no CNES sob o ne 5419662, com sede Av. Diamantes, Quadra 2A, Setor 
Condomínio dos Arcos, Aparecida de Golonia GO, CEP 74.949-210. atualmente sob 
gestão do Contratante em convênio com a Secretarie de Saúde do Estado de Goiás, 
conforme mptícifkações constantes dos Anexos deste Edital. 

paposicOes PREUMINARES  

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este edital, seus anexos e 
eventuais retificações: 

L2. 	O prazo de validade deste Processo Seletivo é de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data da publicação da homologação do resultado final no sítio do 
instituto de Gestão e Humanização, no link de Processos Seletivos, na aba 

correspondente ao resultado de processos seletivos da unidade 
correspondente. 

1.3. Ocorrendo vacância e necessidade de suprimento emergencial, no prazo de 
validade da seleção, poderão ser convocados os proponentes classificados, 
respeitando a ordem de classificação, inclusive consultando o aceite da 
Proposta do primeiro colocado; 

('AS CONDICOES DE PARTICIPACÃO 
3.1. Poderão participar do presente Processo Seletivo tantos quantos 

interessados que atendam a todas as condições e exigências deste Edital; 
2.2. Não será admitida a participação de empresas, na qualidade de proponentes, 

que: 

a) Estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre 51, qualquer que seja sua forma de constituição; 

bl Estrangeiras que não funcionem no País; 

C/ Empresa suspensa de Participar em licitações Ou Impedida de contratar 
com o Estado de Golas. 
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43  Comissão de 
Processo Seletivo 1 ig  h giesstittãuotoe  de o  

Empresa declarada iniciónea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade; 
Empresa que se encontre sob falência, recuperação judicial, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação; 
Empresa que esteja cumprindo pena de Interdição temporária de direito 

devido à prática de atividades lesivas ao melo ambiente, nos termos da 

Lei no 9.605/1998; 
Empresa que esteja proibida, pelo Conselho Administrativo de Defesa 
Económica (CADE), de participar de licitação junto à Administração 

Pública, nos termos da Lei no 8.884/1994. 
Sociedades cooperativas de mão de obra; 

pA REALIZACAO DO PROCESSO SELETIVO — SESSÃO PÚBLICA 
3.1. As etapas deste processo seletivo ocorrerão em dia único, com a 

apresentação do envelope de Habilitação e Proposta de Preço para os 

serviços; 
3.2. O envelope, contendo os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços, 

deverá ser entregue à Comissão de Processo Seletivo, na data, endereço e 
horário abaixo especificados, onde será realizada a sessão pública de 

recebimento e abertura dos envelopes. 
3.3. Eventual alteração no cronograma será devidamente publicada no site do 

IGH.  
Prato para apresentação de propostas: 24 de março de 2020; 
Local: Escritório Regional do 1614 — sala de reuniões, situado na Avenida 
Petimetre!, ns 1650, Qd 37, Lt. 64, Setor Coimbra, Goiânia/Goiás; 

Horgdo: das 15:30h às 15:45h  

9A IDENTIFICACÁO DOS ENVELOPES  
4.1. O envelope deverá conter, além dos dados do proponente o 

endereçamento ao Instituto de Gestão e Humanização — IGH, da forma 

abaixo.  
AO INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO —1611 

PROCESSO SEIETIVO N2  004/2020— 2111APA  

S. DA HABILITAÇÃO 
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Humanização 

5.1. A etapa de Habilitação compõe-se de 03 (três) subetapas: Habilitação 

Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal; 

5.2. Para fins de Habilitação Jurídica, será eidgida a seguinte documentação: 

Cédula de Identidade do representante legal da empresa; 

Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente 

registrado, acompanhado dos documentos comprobatorios de eleição 

de seus administradores; 

Cartão de CNPJ (Comprovante de inscrição e situação cadastral); 

Certidão Negativa de Recuperação Judiciai e Falência emitida pelo Poder 

Judiciária com jurisdição da matriz do proponente. 

5.3. Para fins de Qualificação Técnica, será exigida a seguinte documentação: 

a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a empresa participante executou 

ou executa os serviços objeto deste edital e está apta para o 

desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características 

e quantitativos com o objeto cle presente processo seletivo; 

5.4. Quanto à Regularidade Fiscal, será exigida a seguinte documentação: 

Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

se houver, relativa ao domicilio ou sede do proponente, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Federai, Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), emitida pela Caixa Económica Federal 

Prova de regularidade relativa junto à Justiça do Trabalho através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.5. Os documentos poderão ser apresentados em copias sem autenticação, 

podendo a Comissão de Processo Seletivo solicitar, a qualquer tempo, 

documentos originais ou em copias autenticadas; 

5.6. A não apresentação da totalidade dos documentos exigidos no dia e hora 

acima citados, ou ainda a apresentação de documentos ou certidões 

vencidas, poderá ensejar a automática Inabilitação do proponente. 

E. DA PROPOSTA DE PREÇO 

Rua Frederico Simões, 125- Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador -  BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850 
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6.1. A proposta deverá ser apresentada nos termos exigidos neste Edital, 

redigida com clareza, em língua portuguesa, com prazo não Inferior a 90 

dias contados da data de apresentação, devendo ainda necessariamente: 

Ser apresentada impressa e assinada: 

Conter todos os itens técnicos de acordo com o Termo de Referência 

(Anexo I), com seus respectivos preços globais, inclusive todas as 

despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste 

Processo Seletivo; 

Conter as especificações técnicas dos serviços e eventuais equipamentos 

de forma clara, descrevendo detalhadamente as caracteristicas técnicas 

da oferta; 

O valor máximo do Item 1 será de R$ 87.001.60, não sendo aceites 

propostas com valores superiores. lá para os itens 2 e 3, os valores de 

referência selo RS 10.132,00 e R$ 8.160,00, respectivamente. 

Deverá o Proponente enviar propostas para as 03 unidades geridas pelo 

IGH, quais seja, Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - MNSL, 

Hospital Materno Infantil HMI e Hospital de Urgências de Aparecida de 

Goiânia — HUAPA, cada uma em seu respectivo processo seletivo, em 

razão da necessidade de padronização de procedimentos, não sendo 

aceito a apresentação de propostas parciais ou para 1 ou 2 unidades. As 

empresas que não apresentarem propostas para as 03 unidades serão 

desclassificadas do processo seletivo. 

8.2. A Proposta de Preço deverá conter ainda a Identificação da empresa 

proponente, com a indicação do: 

Nome empresarial; 

CNN; 

Endereço completo, inclusive CEP: 

Telefone; 

Endereço eletrônico. 

Declaração de total conhecimento e concordância com os termos 

deste Edital e seus anexos; 

8) Quaisquer outras Informações afins, Imprescindíveis para a correta 

análise da proposta; 

6.3. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este 

Edital. 
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7. DO JULGAMENTO E ANÁLISE 

7.I.Serão classificadas as propostas que estiverem de acordo com os critérios de 

avaliação constantes deste Processo Seletivo. 

7.2.Serão desclassificadas as propostas de preços: 

Que não atendam às exigências deste Processo; 
Que não apresentem os documentos conforme solicitados no Item Cl deste 

Edital; 
Com preços excessivos ou manifestamente Inexequíveis, entendendo como 

inexequivel proposta com valor inferior à 30% da segunda menor proposta 

apresentada; 
7.3.5erá considerado "melhor preço" proposto àquele que resultar no menor valor 

GLOBAL para execução dos serviços ora selecionados, observadas, inclusive, a 

melhor técnica proposta; 
7.4.0 IGH se reserva ao direito de realizar, se necessário, eventual negociação para 

obtenção de condições mais vantajosas, Junto as empresas classificadas, a qual 

será enviada ao e-mail constante da proposta apresentada; 

7.5.4 obtenção de propostas substitutivas mais vantajosas importará na 

Obrigatoriedade de sua apresentação escrita e assinada pelo Proponente, não 

cabendo qualquer direito de reclamação às demais proponentes. 

8. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 

O IGH publicará somente em seu website Institucional o resultado do 

processo seletivo no link de Processos Seletivos, na aba correspondente ao 

resultado de processos seletivos da unidade correspondente. 

9. DO PRAZO PARA RECURSO 

Após a publicação de resultado, será concedido prazo de 02 (dois) dias úteis 

para interposição de recurso escrito e encaminhado para o e-rnall 

processoselethio@igh.org.br, contendo a qualificação das partes e razões 

recursals, sendo este Julgado peia Comissão de Processo Seletivo, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, e publicada no website Institucional no link de 

Processos Seletivos, na aba correspondente ao resultado de processos 

seletivos da unidade correspondente. 
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10.1. As obrigações decorrentes do presente processo seletivo serão formalizadas 

através da assinatura de contrato de prestação de serviços, do qual fará 

parte, independentemente de transcrição, do presente Edital, seus anexos e 

a proposta do proponente vencedor, no que couber; 

10.2. Após a homologação do resultado final do processo seletivo, o proponente 

vencedor será convocado por escrito, para, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual; 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 
11.1. É assegurado ao IGil o direito de revogar ou anular, no todo ou em parte, o 

presente processo seletivo, dando ciência aos proponentes, mediante 

publicação no website no link de Processos Seletivos, na aba correspondente 

ao resultado de processos seletivos da unidade correspondente. 

11.2. E facultado ao IGH, em qualquer fase do presente processo seletivo, 

promover diligências com o fim de esclarecer ou complementar a Instrução 

do processo; 
11.3. As decisões referentes a este processo seletivo deverão ser comunicadas aos 

proponentes mediante publicação no website nó link de Processos Seletivos, 

na aba correspondente ao resultado de processos seletivos da unidade 

correspondente, ou por qualquer melo de comunicação que comprove o 

recebimento, principalmente mediante o e-mail Informado na proposta; 

11.4. O IGil poderá, a qualquer tempo que anteceda a celebração do Instrumento 

contratual e a seu exclusivo critério, cancelar o processo seletivo, sem 

justificativa, e sem que caibam aos proponentes quaisquer direitos, 

vantagens ou indenizações. 

11.5. O prazo para eventual impugnação ou questionamentos sobre o presente 

edital será de 2 dias úteis. 

11.6. Os casos não previstos neste Edital serão decididos exclusivamente pelo 

Instituto de Gestão e Humanização —1614. 

Goiás, 10 de março de 2020. 

Comissão de Processo Seletivo 

instituto de Gestão e Humanização —IGH 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	DO DEJETO 

O objeto deste Termo de Referência é a contrataçáo de serviços de segurança e alta 

disponibilidade com o objetivo de garantir a autenticidade, pessoalidade (nau repúdio) e 

Integridade dos procedimentos e processos das unidades de saúde ger/das pelo Instituto de 

Gestào e Humanização - ICH em Goiás - Hospital Estadual Materno Infantil Dr. lurandir do 

Nascimento - HMI, Hospital Estadual Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - HEMNSL e 

Hospital Estadual de Urgéndas de Aparecida de Goiánla Cairo Louvada. conforme tabela 

abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Serviço de assinatura digital com Garantia de Reposição 

Serviço de Assinatura Digital com validade Jurídica 

3 Suporte °pesadona' 

Dm CARACTERÍSTICAS DO OBJETO 

Para a prestação dos serviços, objeto do presente Termo de Retornaria 

CONTRATADA deverá atender às necessidades das unidades de saúde geridas pelo Instituto de 

Gestão e Humanixaçáo - ICH em Goiás. a saber Hospital Estadual Materno Infantil Lir. jurandIr 

do Nascimento - UNI, Hospital Estadual Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - HEMNSL e 

Hospital Estadual de Urgências de Aparecida de Golania Cairo Luuzada. Considerando o custo 

dos ativos e recursos a Serem suportados. conforme VOLITIOIlia, arquitetura. serviços e 

necessidades que porventura surgirem. 

DA JUSTIFICATIVA 
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Considerando que a Secretaria de Saúde do Estado de Goiás publicou no Diana Oficial do 

Estados Portaria n° 1046/2019.SES. em 04 de dezembro de 2019, através da qual determina 

que as organizações sociais de saúde implementem ou adeguem os seus sistemas de gestão 
hospitalar para padrães de interoperabilidade baseados na tecnologia 1111415, adotando 

medidas de sevaram-a rrintografla intimidade e aMenitigMadg, tendo olmo principal 

motivo a necessidade de padronização da gestão de saúde em um único repto:riamo sarm 
segurança de dados e gim sela aderente à Lei feral de Pretidão de Dadas Pessoais' 

LsGai 

Além disso, a busca pelo alinhamento estratégico entre a área de Tecnologia da Informação o a 
are, de negócios da Instituição, com o °Motivo de atender à demanda pela alta quabdade de 
seus serviços, economia, conflabilidade, flexibilidade, agilidade e racionalização de seus fluxos 

de trabalho ê atua preocupação constante da Iristituicão. 

A cada Ma, as empresas necessitam automatizar som processos operacionais e 
administrativos e para tanto, necessitam confiar e a depender cada vez mais de SUA 

infraestrutura tecnorogrm para viabilizar aplicações de missão crítica e implementar novas 
soluções que aumentem a agilidade, a capacidade de adaptação, a otimizaçâo de CUSIOS e a 

melhoria da qualidade dos serviços prestados aos seus usuários. 

No canado atual, a complexidade e os rimos inerentes ao ambiente tecnológico tini gerado 
aumento nos custos, enquanto a satisfação dos usuários de tecnologia com o suporte e o 
tempo de resposta para a resolução dos problemas vem decrescendo. Tal constatação é 
presente, mas nas organizações em geral, tanto públicas quanto privadas. 

Diante dessa realidade, é necessário que as áreas de TI das organizações mudem seu enfoque 
de atendimento moa usuários, de reativo para prosem, alcançando um gerenciamento 
integrado dos processos envolvidos na entrega e suporte a serviços de tecnologia da 

informação. 

Essa mudança se dg por melo do aumenta da aderência das áreas de TI às melhores educas 
de mercado, incrementando os processos de gearão dos serviços, aprimorando o controle 
sobre a Infraeitrutura tecnológica e implantando um Modelo de Governança Tecnológica que 

alcance o autogerendamento e valorize as soluções sob a perspectiva de todas as áreas 

interessadas. 

Esse Modelo de Governança Tecnológica e Gestão dos Serviços devem ser consolidado, 

através da visgo de futuro da organizaçào, como base de orientação para a definição dos 

objetivos e Mettli estratégicas, que devem ser suportadas pelos serviços e pela infraestruturn 

de Tecnologia da informação. 

São Objetivos: 

a) Informatizar a unidade de saúde e suas áreas de suporte administrativo, na sua 

totalidade, contemplando toda a infraestrutura tecnológica em equipamentos. 
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sistemas informatizados. 

lz) manter e aperfeiçoar sistemas de coletas e análises de dados relativos à 

qualidade e aos custos dos serviços prestados, desenvolvendo Igualmente 

modelos estatisticos com base na análise destes dados e estudos comparativos 

de avaliação de desempenho das atividades profissionais desenvolvidas; 

e) atender às demandas relativas à realização de estudos especificas e de 

incorporação tecnológica e propostas de normas técnicas, elaboração de 

protocolos e procedimentos, coleta e análise de dados, avaliação de tecnologias 

e técnicas terapêuticas, e formação de pessoal; 

d) alimentar o Sistema de Informações ou qualquer sistema que venha a substituir 

os anteriores nos prazos previstos pela sua regulamentação; 

Com tal prerrogativa, faz-se necessária a contratação de serviços tecnológicos, através de uma 
solução abrangente, onde as disponibilizaçães dos serviços serão sob demanda, Activeis e a 

forma de pagamento será balizada pelo efetivo serviço realizado. 

4. 	CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços será realizado conforme cronogra.ma abaixo: 

Rene DOIKTIOICI do liem 

1 
Serviço de assinatura digital com Garantia de Repontão 
PipT11.111101 realizado até 30 Mas rifeis após a emissão de rade certificado digiteL 

2 
Seriam de Assinarem Digital com validade rundica 
Pagamento mensal, cantorias previsão contratara anexo ao presente edital 

3 
Suporte operacional 
Pagamento mensal, conforme previsão conta-atual anexe ao presente edital 

VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses corridos. havendo a possibilidade de 
ser prorrogado posteriormente, mediante Termo Aditivo nos termos do Regulamento Próprio 

de Compras e Contratações do instituto de Gestão e Humanização - IGH. 

DO CRUNOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO, PAGAMENTO E DA MATRIZ DE 

RESPONSABILIDADE 

Rua Frederico Simões. 125 - Sala 401, Caminho das Árvores. Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850 
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21  
Reunião 	inicial 	fiara  

entrega 	do 	rflawdrama  
pira inicio de instalação da 
solução 

Até 	10 	(dez) 	dias 	úteis 	após 

assinatura do amuram 

CONTRATANTE 	e 
CONTRATADA 

Erlspon4bIlltaçâo 	das 

demandas 

Os serviços serão demandados e 
executados mediante emissão de 

Ordem de Serviço. 

CONTRATANTE 

i" Senão 	de 	assinatura 	e 

Suporte Operacional 

Os 	serviços serão 	mensais e 
executados periodicamente 

CONTRATENTE 	E 

CONTRATADA 

DOS CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 	A proposta de preços deverá conter o prazo de validade e planilha de custo, 

discriminando u custo unitário por item e o valor total dos serviços a serem 

executados para as unidades de saúde 

Nos preços apresentados deverão estar Incluídas todas as despesas com materiais, 

mão de obra, deslocamentos, hospedagens, ferramentas, equipamentos, segura 

taxas, tributos, incIdéredas fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, 

encargos sociais, custos diretos e indiretos e quaisquer outros encargos, quando 

necessários à perfeita execução do obJeto da presente solicitação. 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1. Atendidos todos os requisitos estabelecidos neste documento, será contratada a empresa 
que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL e atenda as qualtilcacks desta Especificação 

Técnica, noa termos do Regulamento de Compras e Contratações do ICH_ 

DO LOCAL DE EXECUÇÃO: 

9.1 Os serviços deverão ser prestados nas dependências das unidades de saldes geridas pelo 
instituto de Gestão e Humanização - ¡Gil em Goles, a saber Hospital Estadual Materno Infantil 
Dr. Jurandlr do Nascimento - HMI, Hospital Estadual Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - 
HEMNSL e Hospital Estadual de Urgências de Aparecida de Gel Aula Cairo Louzads. 

IIMI - Rua R.7 s/ne. Setor Coimbra - Goiânia' Goiás 
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HERM - Rua 230 sins. Setor Nova Vila - Goiánla - Goiás 

HUAPA - Av. Diamante esq. c/ rua Munir'. qd. 2A - Ser r Conde dos Arcos - Aparecida 

de Goiânia - Goiás 

Escritório Regional Goiás - Av. Peri:perna. 3053 St Co mima. Goiânia - Goiás 

	

10. 	DO MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS E SERVIÇO. 

	

10.1 	A proposta deverá ser apresentada conforme quadro demonstrativo abaixo: 

ITEM Destripe° Detalhementa UNIDADE QTDE. PREÇO 
turrAmo 

PREÇO 
TOTAL 

1 
Serviço 	de 
assinatura 
digital 	com 
Garantia 	de 
Reposiçio 

Serviço 
recorrente 

Unitário 596 

2 
Serviço 	de 
Assinatura 
Digital 	com 
validade 
juridlea 

Serviço 
recorrente 

Mensal 12 
Meses 

3 Suporte 
aperadqua 
1 

Serviço 
recorrente 

Mensal 12 

meses 

102 	O preço do valor total deverá ser expresso em numerai e por extenso 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Pelo desomprimento de quaisquer clausulas ou condições presentes nesta Especificaçáo 
Técnica, serio aplicadas as sanções estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e 

Contrataçóes do IGH. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 A resctsào do Contrato se dará nos termos do Regulamento Próprio de Compras e 
Contratações do IGH e contrato de prestaçâo de serviços. 

DA FISCALIZAÇÃO 
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13.1 A fiscalização da prestado dos serviços será exercida pela Gerência de Tecnologia da 
Informação do IGH, ou profissional ou emprese por este definida. 

14. 	OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
14.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, notificando a 

Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
14.3 Pagar a Contratada o valor resultante da execução dos serviços, no prazo e 

condições estabelecidos na Contrato. 
14.4 Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da 

Contratada, encaminhando os documentos necessários à adequada realização dos 

serviços. 

IS. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 	Publicar em sua página web sua DPC e as PCs aprovadas que implementa; 

15.2 	Informar a emissão da certificado ao respectivo solicitante; 

15.3 	Manter e garantir a integridade, o sigilo e a segurança da Informação por ela 

tratada: 

15,4 	Manter contrato de seguro de cobertura de responsabilidade civil decorrente 
das atividades de certificação digital e de registro, com cobertura suficiente e 

compatível como risco dessas atividades, de acordo com as normas do CG da ICP- 

Brasil; 

15.5 	Informar às terceiras partes e titulares de certificado acerca das garantias, 

coberturas, condicionantes e limitações estipuladas pela apólice de seguro de 

responsabilidade civil contratada nos termos acima; 

15.6 	Confirmar a Identidade do solicitante e a validade da solicitação; 

15.7 	Encaminhar a solicitação de emissão ou de revogação de certificado à AC 
responsável utilizando protocolo de comunicação seguro, conforme padrão 
definido no documento CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE SEGURANÇA PARA AS 

ARs DA ICPBRASII, [11; 

15.8 	Identificar e registrar todas as ações executadas, conforme as normas, práticas 

e regras estabelecidas pelo CG da ICP-13rasil; 

15.9 	Manter e garantir a segurança da informação por elas tratada, de acordo 

como estabelecido nas normas, critérios, práticas e procedimentos da ICP-Brasil; 

15.10 	Manter a conformidade dos seus processos, procedimentos e atividades 

Roa Frederico Simões, 125 - Sala 401. Caminho das Árvores, Salvador BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850 
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com as normas, critérios, práticas e regras estabelecidas pela AC vinculada e pela 

ICP-Brasil, em especial com o contido no documento CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 

DE SEGURANÇA PARA AS AR's DA ICP-BRASII. (I]; 

	

15.11 	Manter e testar anualmente seu Mano de Continuidade do Negócio • PCN; 

	

15.12 	Proceder o reconhecimento das assinaturas e da validade dos documentos 

apresentados conforme norma da ICP-Brasil; 

	

15.13 	Garantir que todas as aprovações de solicitação de certificados selam 
realizadas em instalações técnicas autorizadas a funcionar como AR vinculadas 

credenciadas. 

	

15.14 	Fornecer a garantia de Reposição do Item 2, sem ónus para a 

CONTRATANTE conforme descrito neste documento; 

	

15.15 	Para garantia de reposição será necessária a emissão de um novo 

certificado e a revogação do certificado anterior. 

	

16. 	DO FORO 

16.1 Fica eleito o foro da Circunscrição judiciária de Goiânia/CO para dirimir as dúvidas não 
solucionadas admInIstnitivamente. oriundas do cumprimento das obrigaçães estabelecidas. 
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ANEXO I 

At.r VRVÇO te,II.IFA  OICITAL  COM GARANTIA Of REPOSICAO 

1.1.1 Serviço de assinatura digital eletrônica, para pessoa física padrão ICP'BraslL tipo 
A3, com validade de 3 (três) anos, compatível com o equipamento do nem 1 para até 

4.000 card ficados: 
1.12 Todas as emissões de certificados, deverão ser previamente agendadas com a 

Gerência de Tecnologia da Informação do UI, através de cronograina; 

1 1.3 As emissões presenciais. realizadas nas dependências da CONTRATANTE não 

ensejarão Custos adicionais: 
1,4 Garantir a correção e atualização motivadas por falhas técnicas e mudanças 
originadas de diretrizes oriundas da ICP-Brasil, pelo período de 3(três) anos para o 
certificado do tipo A3 contados a partir da data de emissão do certificado, bem como 
por troca de funcionário lotado IGH mesmo após a emissão do Certificado Digital. 

perda, roubo e danos ocorridos em decorrências das atividades laborais. 

1.5 Caso a correção ou atualização exija novo certificado, a empresa contratada 

deverá efetuar a nova emissão, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

notificação. sem ônus adicional para as unidades do IGH, 

1 1 e A validação do Certificado obrigatoriamente deverá ser realizada por 

Autoridade de Registro, devidamente credenciada junto a ICP-Brasli: 

Ser aderente às normas do Comitê Gastar da ICP-Brasil. 

1 te Os procedimentos de Validação, Verificação devem ocorrer em no máximo 1 

hora, salvo impedimentos técnicos e/ou documentais: 

is 9 Notificação sobre expiração do certificado com no mínimo 30 dias antes do 

vencimento: 

DO T 	vi .OÍASS A 

1.2.1. Fornecer platalorma web para assinatura de documentos eletronicamente com 

validade luritlica tendo as seguintes características: 

1 21 1 Assinar os formatos de arquivo, .Doc..P DF..XLS. 

1 2 1 2 Acesso e assinaturas exclusivas com certificado digital ICP_Brasiii 
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1 
Oighestre".  

2 3 	Criação de Fluxo de Assinaturas; 

1 2 1 4 Múltiplos USUATIOSI 

1 21 6 Cadastro de empresa. CNP1; 

1 21 6 Múltiplos usugrios com nivele de acesso e autorização: 

1 2 1 7 Controle em tempo real de assinaturas, 

12.1.6 RebtóriOS dos documentos, com lista de participantes status e data; 

1.21 8 Organização dos documentos em pastas; 

1.2.110 Regra de participante no fluxo; 

121 11 Formato da assinatura em pdf com; 

1.2,1 111 Assinatura em lote; 

21112 Notificações por ermail; 

12 sii 3 Resumo no final do documento 

2¶ 114 Rodapé 

1.21 11.5 QRCode 

ia 111 e Verificador de Assinatura 

12.2 Fornecer acompanhamento de certificados Web ou local com as seguintes 

características 

In 1 Informar Dadas contidos em cada certificado digital; 

1222 Informara validade do certificado: 

grnitir notificações na tela dos certificados a vencer 30/15/7 e 1 dia antes do 

vencimento, bem como as enviar por e-mail; 

1 22 4 Possibilitar rapacidade de gerir os certificados lã existentes, 

Individualmente ou em lota. 

12 25 Sistema teSPOIISIVO: 

13 I 	Serviço de suporte (SAC) au CONTRATANTE, na modalidade 2437, 24h/dia 

com número 0E100 para acionamento. com  acionamentos Ilimitados durante 

a vigência do contrato; 

ta 2 	O serviço de suporte (SAC) deverá ser prestado diretamente pela 

CONTRATADA não podendo ser terceirizado; 

133 	Atendimento deverá ser realizado por Autoridade de Registro e/ou 
Instalação Técnica Secundária. devidamente credenciada rumo a ICP-Britsil; 

Deverá possuir ferramenta de acesso remoto para atendimento a 
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CONTRATO N° 4548/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 

MUNDO DIGITAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

CERTIFICAÇÃO 	DIGITAL, 	CONSULTORIA 	E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - LTDA 

119 Comissão de 
Processo Seletivo 

1 O l  g h IGnesst ittàuot oe  c1 o o  

l4umanlzaÇd 

CONTRATANTE com no mlnimo as características abaixo: 

114,1 EncrIptação AES 256-Bd encl-to-end; 

1.3.42 RSA com mudança de chave Difile-liellman 

1 3 4 3 Autenticação de dois fatores (2PA) 

1344 Cettlficação ISO 270012013 (gestão de segurança de informação) 

1 34 5 Filtragem de portas 

1.34 8 Lista negra / lista branca 

1.3,47 Assinatura do código 

1 3.4 B Auditorias externas de segurança e testes de penetração 

1 3 A 9 Transparência de (Unções (sem modo de discrição) 

1 3d ia Criptografia de palavra-passe 

1 3.4 11 Proteção contra intrusão por força bruta 

34 12 Opção Intrano (somente LAN) 

1 3.4 13 Suporte de proxy reverso 

1.3.414 Opção de gravação automática de sessão 

I 3 4 is Gestão de aceno 

1.3 4 18 Sistema de gestão de incidentes (IMS) 

1 3.4 17 Logs e responsabilidade 

1.3 4 18 Resfrio/10 de características 

	

s 	Deverá gravar os atendimentos realizados atreves da ferramenta de acesso 

remoto e mantê-los pelo prazo de 6 (seis) Meses ¡MOS finalização de cada 

acesso remoto; 

	

13 8 	Deverá dIsponlbIllear os arquivos do acesso remoto mediante solicitação 

formal da Gerência de Tecnologia da Informação do Mi. 

	

137 	Fornecer ferramenta os-une para abertura e acompanhamento de Ordens 

de Serviço a serem realizadas pela CONTRATANTE 

	

1 3.B 	Suporte de equipe técnica de: 

1 38 1 Nível I - Atendimento receptivo telefõnico, that, e-mail e WbatsApp; 

1.3.8.2 Nível II Atendimento Ativo/receptei° COM acesso remoto; 

1383 Nível III - Dúvidas TC-calcas sobre o Certificado Digital através de e-mall e 

ligações. 

	

1 39 	Possuir ferramenta para abertura de chamados técnicos via Internet com 

disponibilidade 24 X 7, 

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850 
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CONTRATO N2  4548/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E 
MUNDO DIGITAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
CERTIFICAÇÃO 	DIGITAL, 	CONSULTORIA 	E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - LTDA 

Institutoe  d e ent  

I!Humanização 

Comissao de 
Processo Seletivo 

  

ANEXOU 

PROPOSTA PADRONIZADA 
Ao )0000011 

A empina 	 (maziSo social). inscrita no CNII sob o 

número 

	  bisei:10o estadual número 	  sediada no endereço 

	 (citar endereço completo), para fins de pardelpação no 

presente processo Seleçao de Fornecedores ris 	  vem 

pela presente apresentar - em anexo • sua proposta de preços, de acordo com as exigências do 

Termo de Referência. 

ITEM Descrição Detalhamento UMIDADE QTDE. PREÇO 
UNITARW 

PREÇO 
TOTAL 

1 
Serviço 	d 
assinatura 
digital 	cos 
Garantia 	de 
Reposição 

Serviço 
recorremo 

Unitário XJCXXX 

2 
Serviço 	de 
Assinatura 
Digital 	com 
validade 
IuMdica 

Serviço 
recorrente 

Mensal 12 
MEM 

Suporte 
operacional 

Serviço Mensal 12 

meses recorrente 

VALOR TOTAL: 	 (valor por extenso) 

Prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da sua 

assinatura. 
2) Declaramos estar cientes de todas as cláusulas do Instrumento convocatório. 
Apresentamos, conforme exigido no Ato Convocatório, os dados bancários para pagamento 

mediante depósito bancário em conta corrente, constando: 

Rua Frederico Simões, 125- Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850 
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CONTRATO N° 4548/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 
MUNDO DIGITAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

CERTIFICAÇÃO 	DIGITAL 	CONSULTORIA 	E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - LTDA 

ig
k iGnesst ittát e  de 

HUM111111300 

Nome e mimem do Banco: 

- Agência: 
Número da conta concorrente: 

Comissão de 
Processo Seletivo 

 

4) Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas tais como 

tributos, seguros, transporte, pagamento de mão de obra, treinamento, frete até o destino, 

seguros. garantia e todos os demais encargos e/ou descontos porventura existentes. 

Locai/data 

(Assinatura do responsável pela empresa) 

Nome/Cargo 

Rua Frederico Simões: 125 - Sala 401, Caminho das Arvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850 
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CONTRATO N2  4548/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 

MUNDO DIGITAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

CERTIFICAÇÃO 	DIGITAL, 	CONSULTORIA 	E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - LTDA 

Anexo II — Proposta de Preço 

IV1UNDÇ4 DIGITAL 
FRTIFIC,'.CÃO 

Proposta Comercial 

Pàgne 1 de E1 

Rua Frederico Simões. 125- Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850 
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CONTRATO N° 4548/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 

MUNDO DIGITAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

CERTIFICAÇÃO 	DIGITAL, 	CONSULTORIA 	E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - LTDA 

Sundirly 

8., TERMO DE  

;.PRECO5 	  

4,pmx85 MUNDO Diaaffi&o,  

5. ESPECIFICAÇÕES TECMCAS---- ..... 	•,•• 

Pkgirta 2 de 8 
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CONTRATO N2 4548P020-APA CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 
MUNDO DIGITAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

CERTIFICAÇÃO 	DIGITAL, 	CONSULTORIA 	E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - LTDA 

Braslira. 24 cre merco ce 2020. 

1-Abertura de Proposta 

Ao Hospital de Urgências de Aparecida de Golánle - HUAPA, 

A empresa MUNDO DIGITAL PRESTAÇAO DE SERVIÇOS EM CER11F1CACÃO DIGITAL 
CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LIDA, moita no CNN sob O nErrner0 
32.650_0364001 07, Incendi° estadual número 0789813200110. vetada na endereço 
SCN Quadra 01, (doco F Sala 14174, afino, Amena Orna: Tomer, Aso Nane, CEP: 70.711. 
905. vem ue4i presente apresentar sua drOPosta de preços. 

A proposta tem prazo de 90 (Noventa) dias. 

FsterneS à disposOe para Quaisquer eselateermernos 

Atenciosamente, 

SPRLEY ALVARO 
Diretor Comercial 
HtfleYâMundodElItElcd nornAtt 

Perra 3 de R 

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850 
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CONTRATO N2 4548/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 

MUNDO DIGITAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

CERTIFICAÇÃO 	DIGITAL 	CONSULTORIA 	E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - LTDA 

2. Termo de Confidencialidade 

Todos as intormacrtes, contidas ou retratadas neste documente, a partir &sota rolerenciades 
apenas corno 'tnformações conridencearsc. sào de propriedade ao Mundo Drenai CD. Estee 
latOrMagada contelencats ião compartilhadas para Ana de oveliactio de 'trepaste Comercial etre 
o projeto em CIIICSaàO. A calILIÇa0 deste meterutt rttpitca que essas informe., cortreleaxiais 
sore° usadas somente com esta Ansiedade, e Que as mesmas terno tnantulas em vedo, nào perla 
teprocvAdas, reveladas a terceiros ou usadas. totalmente ou parcialmente. sem ',armes/to 
expressa e por ~RO do Mundo Digital CO. 

Cooyright7C1!3, Mundo Dtettat CD 

Pecou, 4 de 8 

Rua Frederico Simões, 125- Sala 401, Caminho das Árvores. Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850 
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CONTRATO N2  4548/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 

MUNDO DIGITAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

CERTIFICAÇÃO 	DIGITAL, 	CONSULTORIA 	E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - LTDA 

3.Preço_ 	 1 lkiffillun• 

lía-Gf-ijiirda -proposta de R$ 3067S05,60 (Tre/entos e seis 	winhenins 	Inf.() ((a iS e 

sessenta centavos). Declat4rn05 que 001 preços cotadOS estão incluirias todas a. -. .kC S. tit• 
	triesstast 

seguros, nansdorte, pagamento de máo de obra, Destemei:tr. ter até o 
	-a. segunts, 

garanna e todos os demais encargos e/ou descontos 00rvenuira existentes. 

4..Dados Mundo Digital CO: 

Nome Fantasia: MUNDO DIGITAL CeRTIFIC.AÇÃO DIGITAL 
Firme ou DenOMInaçáO social: MUNDO DIGITAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
CERTIFICAÇÃO DIGITAL, CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA 

inscrição estadual ou municipal; (I789813200110  

CNP): 32.650.036/000107  
Endereço: SCSI Quadra 01, Bloco 1 Sala 1404 
Edificio ~ênea Office ToWer. 
Bairro: Asa Norte 
CEP: 70.711405 Brasília - DF 

E ,Efaii: camerna' á.rrundOdlilatCdS001,10  

/et : ‘61) 1686 1666 
Celaisr: (61) 981.101515  
Si!.: www.mundocligttalcd.corn.br  
Apresentamos abaixo, OS dadas bancários paia pagamento mediante aeonsito 

bancaria - 

Banco nau - 341 
Agência -0199 
Conta Corrente - 23879-2 

Regina 5 de 8 
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CONTRATO N° 4548/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 
MUNDO DIGITAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

CERTIFICAÇÃO 	DIGITAL, 	CONSULTORIA 	E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - LTDA 

I14.1 x1.11 xxll NIO DO NI Itt I 
()NI GARANTI; DE RI,  In 'st 

1.1.1 Ser. :co de acetine um dig.,  ial cicunmic.t pare pexcom enit..1 padre., 
 ICRIRmil. tiro Ai. tom 

Je 	
Iirt'aei ano,. compatfvel com o cytepamento do item 1 ;UM Me 41MOIXIIiii1n4ii

4  

I 1.2 Leia- e:n.1,4.ex dc certificado.. de' Cr:10 ,41 
Mei iaMOPIC 4.!elltiti4114 etell a licrEncia de 

cenAteia da lulonnação Jo R il I. STY5,2! de Mi Illergruma: 

1 1.3 1. 411.11,u1ON 
preeenciaix rettlicadae nas dc vÁlISciak da CON IR XI AN II não cmejnrão 

I 1 4' tomais a vormntt e uto.sliteedo nume atIcx jior falhas tecolette e 
RIM/4114M 54 iginudts de 

I 	i411Moilaii. 

iwitanda,  tia WP-Rmeil. pelo periodo dc 3pret0 4110S 
para o panificado defiro A.3 eottiattox 

a pont da dam Je entonai, 
 dê codificado. hem cone reit rroca dc Itmelonerio lotado Will mirtirio 

uptec e tatitexão do Cenilicado Digital. perda. rooleo e dano. onortitlt
,  em ausirgairlian atividades 

I .5 Cano a caneo tUttafensào exija fiou. ecnIticado. a emproa powirmadudencul efetuar ti laborale. 

rime emixeão. ort ralo de ãltnIel dias frie14. ettnudne da dum de s tillençAo.NOM Anue adicional 

IlhAe alidttçã,  e do l'eniftentIo ttlerigattOMIllellIO IAM crá ser realizada por.  .1uumidado 	Regioi. puta a- Unidade. do 1611 

dee 01 tntentc eieJencuttla lunio 311:14-Draeil. 

1 li NUT miamo, 	
(omiti (he.t.'r da ff p.iyauái, 

.1,11 Cl.. rem:caimento% cle Validação. Verificação dee 
CM 04401MH cm Mi IlUiN11110 I hora. seixo 

inttecd.meitioe lecitiette e ou documentais: 

1.1 '1 N.M1114100 	
rspiriwilo do orrillinido com no ananim 511 dias mete do e eneirnenio: 

DLIALIIANIF.NTO DO X.F.R.VIÇOS D0111 XI %I Re 
	iW XNSINA1111 

.11 I oroccer plaiaftenna ssiti MOO MUIMILIM 	• 	• 	„mente cone ealielade jurldiCa 

tendo as eeguintesUMMOttribliem: 
1 iluiii14/ 	loronnos do arytiieet..Doe. 201 .. X I 

I2 Acme,. c assinalaras exclude as com cenine 	
1' Ilr:141-. 

.2 1.3 Criação .1e t luxo J.. 

2 I 4 %MIM ei 
2.1 51'itelauto de emproa. (NRI: 
2 1 A lelnliiplo• mundos com oleeis do ace....0 e 

at 

1.3  Controle cm tento rad de ttexinatente: 

11 e 1241.1.x.os de, liN:11111C11105.. 40111 ONU; lie INFO NVIrtillie• 51:105 cdl .. F' 

: 	the.lnit“).0 24118  dOCILIMeribt% 

.2 I .1 ti R:tr.1 S pameipanic no Ruem 

.2.1 11 Forma,» da atvonusura em ptle com 

2.1 II 1 Voduatura cm lote; 
1.11.2 Notitioação por c-mail: 

2 	I 	&muno no final CIO documento 

2-1.11.4 ItedaneJ 
2.1,11.5 ORl tido 

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850 
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CONTRATO N2 4S48/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 
MUNDO DIGITAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

CERTIFICAÇÃO 	DIGITAL, 	CONSULTORIA 	E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS — LTDA 

12.1.11 rt Scrillcsdor de Assinatura 
1.2.2 Fornecer acomr.ltIhiwncrno cedi fitado& Web ou local emn rnst:potra,  Ia aça Uvas. 
1 2.2 1 In tOrmsr 1Nslos contkl,st em cada certificado digital. 
1 2.2 2 I niernctr a alid“de do certificado: 
1.22.3 1 MIO( 110.1:11‘.1‘14(Ana ela doe unira...441ns, a alVaa 3111S -7 e 1 Jia-odes de iwite nigtIkk Fial() 
catres t !ora ior noa (I•113à11: 
I 2.2 4 Poso bilhar capacidade de gerir n. cern 'Irados je existente.. indivklualmenie no em lulet 
1.2.2.5 sistema 	(I; 

1.3 DMA LIIANIF.NTO IX) SERVIÇOS DO I 1 EM 3 SUPOR fE OPERACIONAL 

1.3.1 Scn iço de mirone (SACI all CON1'RATAX1-11. na modalidade 24E7. 241Vdiu com Mimem 
n1100 infla ;actunameaco. cum acionamentos Élimilados distante a %igt,wia do eoulta10: 
1.3.2 1/sun-iço de supone NAV) deveni ner pregado diretmnone pelo CON1116EADA 
podendo SAT terceirindo: 
1.3.3 Mantimento dnotwd ser tcalirado por Autoridade de Meeis:to eána IttactlaçOn reenieta 
Semandánat. Jus idsmenle credenciatLa junto a ICIMIrmil: 
I 3.4 17ever4 possuir ten.nuenta de acesso remoto paru alendlmenlo a CON LRATANTE tom no 
°tinimo as ettraderimieas abaixo: 

3.4.1 Interiptação 	256-1311end•toccattl; 
3 4 2 RS 5 com Mudança de chute 1711116.11eilaista 
3.4.1 Noa:mie:Içá. de dois faltei> adh A à 
3.4.4 Crálicaedo 150 27001.2013 (geado de segurança do informa:Ao] 
3,4.5 1 duagcm de pomo 
3.4.6 T.ieia negra lista branca 
3.4.7 Assinatura do ct,diyo 

4,11 AtsIdorins ementar de segurança e teàtt,  de rocirac3o 
3.49 1rumparCncia de :11605es I sem ~do de diwricdol 

.3.4.)0 Criptografia de palatra-pesse 
3.4.11 Protegan cuim inlitudo por forca linda 
1 4 12 ON:4, Pairamo • tumente 1.AN1 

1,3.4.13 Supmac de proxy re‘eno 
1 1.4.141/N5u de gra% atoo amomática de sess50 

1.4.1,  (mis.° dc actsot 
.3.4.16 Sisierna de gesta° de incidentes (INISI 
.3.4.17 Uva e n•sponsobilidade 

12estricalo de cameturislican 
1.5 Deter, gnit ar os atendimentos realipsdos atras 	rernirariga Je a‘esso tarugo e. malote...1os 

pra/es de 6 (leis) liceus apõe 1-Kali/aça/o de cada acessaa remoto: 
.3.0 1/0‘ cri dispanthiliturr os anatai% os do acesso remoto medialne .01Icitagão  tounni da  tierganna  de 
eenologiu da Infortnsek do Ril I. 
.3.7 Por:teço ferramenta 	pata abernwa e acompanhomenno de Ordens de Sen IQ' a S'reol 
cu114'a:14N pela t'OS IRA I AN TF 
1.0 Supon: de Nair.: técnica de: 

o.k.' NI% Ai I 	 avieRmieo, sbat. e.1114-11 e WINesSpg. 
.3.8.2 NI. II • Mendiguem° Ata recepli5 o com acesso tennete 
.3./L1 Nitd1 111 INn. ida.. %micto sobre o Ccnillcadn Digind Lano gs de e-mail e ligscAet. 
1  0 Possuir ICtramentu pua abertura de chamados WenICOF 	“.111 dicportibilidade 24 X 7, 

Página 7 da 9 
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CONTRATO N2  4548/2020-APA CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E 
MUNDO DIGITAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

CERTIFICAÇÃO 	DIGITAL, 	CONSULTORIA 	E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - LTDA 

6.Eneerramento da proposta 

Ence-ramos esta proposta comercial e declaramos Que nos preços cotados está() 
Includas todas as despesas, tais corno tnnutos, seguros. transporte, pagamento de 
mão de obra. frete ate o destino, seguras, garantia e todos os deznars encargos eiou 

descontos porventura existentes. 

Declaramos total COnlieeflent• e concordância com os termos Ante edital e seus 
dnexCS. 

A proposta tem prazo de 90 dias. 

estamos á chsposicito para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

( 

SERLEY IARO  
Diretor COmercial 
Eltiev4mundodiaitalcd,com.br  

Página 8 de 8 
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